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 1 - REQUERIMENTO

53202145861 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data
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Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

1

1

1

1

051

020

021

307

BRASILIA

6 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400228367

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/165.877-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400228367

Data

05/11/2024

017.489.621-24 ABRAAO MATOS ROCHA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

056.174.371-19 CINTHYA MIRANDA SILVA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF
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Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL “LAVARE SOLUCOES EM COMERCIO E SERVICOS 

LTDA” CNPJ/MF nº 29.207.391/0001-00 NIRE: 5320214586-1

CINTHYA MIRANDA SILVA, brasileira, empresária, solteira, nascida em 15/03/2000, filha de José 

Isaias Silva Filho e Maria da Penha Barbosa Miranda, portadora da Carteira de Iden"dade nº 

07581826070, expedida pelo DETRAN/DF em 25/07/2022 e do CPF/MF 056.174.371-19, 

residente e domiciliado na Quadra 56 Lote 04 Bloco B, Apartamento 113, Setor Central Gama -

Brasília/DF, CEP: 72405-560

Único sócio componentes da sociedade sob a denominação social de LAVARE SOLUCOES EM 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, estabelecida na NUCLEO RURAL PONTE ALTA NORTE CONJUNTO 

B LOTE 18A COND MANSOES PARAISO BAIRRO PONTE ALTA NORTE (GAMA) CEP 72427-010 

BRASILIA/DF BRASIL, inscrita no CNPJ sob o nº 29.207.391/0001-00, com seu contrato social 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 5320214586-1. RESOLVEM 

de comum acordo e na melhor forma de direito, efetuar a ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 

CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS CONTRATUAIS, e o fazem mediante o presente instrumento par"cular 

com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - NOME EMPRESARIAL A sociedade altera neste ato a sua razão social para: 

“LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS LTDA” E FANTASIA 

LAVARE SOLUCOES

Cláusula Segunda – ENDEREÇO DA MATRIZ A sociedade altera neste ato o endereço de sua sede 

para: QUADRA QUADRA 9 LOTE 02 COMERCIAL, SN, SETOR LESTE (GAMA), BRASILIA-DF, CEP:

72.450-090. 

Cláusula Terceira– OBJETO SOCIAL A sociedade altera o objeto social da empresa para: PECAS E 

ACESSORIOS,COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INSTALACAO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (HARDWARE) E PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 

MANUTENCAO DE SOFTWARE E PROGRAMAS DE INFORMATICA, E MANUTENCAO DE SISTEMAS 

INFORMATICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 

ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 

DESIGN DE INTERIORES, REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS 

PESSOAIS E DOMESTICOS, REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS 

E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 

ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, OBRAS DE FUNDACOES, OBRAS DE ALVENARIA, 

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA , SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 

MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 

VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE CAPOTARIA, COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAL ELETRICO, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 

CONDOMINIOS PREDIAIS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS.
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Cláusula Quarta – Admite, neste ato, na qualidade de sócio: ABRAAO MATOS ROCHA, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 15/07/1994, natural 

de Brasília/DF, filho de João Alves Rocha e Dalva Costa Matos Rocha, portador da 2.801.109 

SESP/DF, expedido em 13/12/2010 e CPF/MF nº 017.489.621-24, residente e domiciliado na AE 

1/4 Setor Central (Lado Leste), Empreendimento Flex Gama, Bloco B, apto 1402, Gama, 

Brasília/DF, CEP 72.405-135. 

Cláusula Quinta– Re"ra-se da empresa o sócio CINTHYA MIRANDA SILVA, devidamente 

qualificado no preâmbulo, cedendo e transferindo todas as 150.000,00 (cento e cinquenta mil) 

quotas do capital social, todas já integralizadas em moeda corrente ao sócio ora admi"do, 

outorgando-lhe quitação plena, rasa, irrevogável e irretratável de todo e qualquer direito que 

porventura entenda por reivindicar no futuro rela"vo à empresa do qual se re"ra, mantendo-se 

inalterado o capital social da empresa em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Cláusula Sexta – A administração da sociedade será exercida pelo sócio, ABRAAO MATOS ROCHA

e que poderá assinar isoladamente, qualquer "po de transação. Poderá os administradores fazer 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o uso deste em a"vidades estranhas ao interesse 

social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer dos co"stas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.

Cláusula Sé"ma – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou que se encontre sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Oitava – DO ENQUADRAMENTO EM EPP: O signatário do presente ato declara que a 

sociedade se enquadra como EMPREESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006).

Cláusula Nona – CAPITAL SOCIAL O capital social da sociedade que era de 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas, no valor de R$1,00 (um 

real) cada, passa a ser 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000,00 (seiscentos mil) 

cotas, no valor de 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, ficando assim distribuído da seguinte forma; 

NOME % VALOR TOTAL

ABRAAO MATOS ROCHA 100 600.000 600.000,00

TOTAL 100 600.000 600.000,00

Cláusula Décima – DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas contratuais constantes no Contrato Social Cláusula Décima - DA CONSOLIDAÇÃO DOS 

ATOS CONTRATUAIS: A vista das modificações ocorridas consolida-se o contrato social de LAVARE 

SOLUCOES EM COMERCIO E SERVICOS LTDA” 
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CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS CONTRATUAIS

ABRAAO MATOS ROCHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 15/07/1994, natural de Brasília/DF, filho de João Alves Rocha e Dalva 

Costa Matos Rocha, portador da 2.801.109 SESP/DF, expedido em 13/12/2010 e CPF/MF nº 

017.489.621-24, residente e domiciliado na AE 1/4 Setor Central (Lado Leste), Empreendimento 

Flex Gama, Bloco B, apto 1402, Gama, Brasília/DF, CEP 72.405-135. Único sócio componente da 

sociedade sob a denominação social de “LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E 

SERVICOS DIVERSOS LTDA” E FANTASIA LAVARE SOLUCOES, estabelecida na QUADRA QUADRA 

9 LOTE 02 COMERCIAL, SN, SETOR LESTE (GAMA), BRASILIA-DF, CEP: 72.450-090, inscrita no CNPJ 

sob o nº 29.207.391/0001-00.

Cláusula Primeira - “LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS 

LTDA” E FANTASIA LAVARE SOLUCOES.

Cláusula Segunda – ENDEREÇO DA MATRIZ tem sua sede localizada na QUADRA QUADRA 9 LOTE 

02 COMERCIAL, SN, SETOR LESTE (GAMA), BRASILIA-DF, CEP: 72.450-090.

Cláusula Terceira - OBJETO SOCIAL A sociedade tem por objeto social o PECAS E 

ACESSORIOS,COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INSTALACAO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (HARDWARE) E PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 

MANUTENCAO DE SOFTWARE E PROGRAMAS DE INFORMATICA, E MANUTENCAO DE SISTEMAS 

INFORMATICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 

ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 

DESIGN DE INTERIORES, REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS 

PESSOAIS E DOMESTICOS, REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS 

E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 

ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, OBRAS DE FUNDACOES, OBRAS DE ALVENARIA, 

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA , SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 

MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 

VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE CAPOTARIA, COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAL ELETRICO, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 

CONDOMINIOS PREDIAIS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS.

Cláusula Quarta - INÍCIO DAS ATIVIDADES, DURAÇÃO E ABERTURA DE FILIAIS E SUCURSAIS O 

início das a"vidades dar-se-á em 27 de novembro de 2017, e o prazo de sua duração é 

indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir filial ou sucursal em qualquer parte do território 

nacional mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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Cláusula Quinta – CAPITAL SOCIAL O capital social da sociedade é de 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), divididos em 600.000,00 (seiscentos mil) cotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído da 

seguinte forma; 

NOME % VALOR TOTAL

ABRAAO MATOS ROCHA 100 600.000 600.000,00

TOTAL 100 600.000 600.000,00

Cláusula Sexta – DA RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO: A responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

Cláusula Sé"ma – DAS COTAS DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA: As cotas são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consen"mento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual per"nente.

Cláusula Oitava – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade será 

exercida pela sócia, ABRAAO MATOS ROCHA e que poderá assinar isoladamente, qualquer "po 

de transação. Poderá os administradores fazer uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o 

uso deste em a"vidades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de 

qualquer dos co"stas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 

sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Nona – DA RETIRADA DE PRO-LABORE: A #tulo de pró labore, os sócios administradores 

terão direito a uma re"rada mensal observada as disposições regulamentares per"nentes, os 

limites es"pulados na legislação do Imposto de Renda, inclusive as condições financeiras da 

sociedade. 

Cláusula Décima – DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas jus"ficadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo-lhes, obrigatoriamente, 

na proporção de suas quotas, lucros ou perdas apuradas no exercício. 

Parágrafo único: Nos quatro meses subsequentes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores se for o caso.

Cláusula Décima Primeira – DO ENQUADRAMENTO EM EPP: O signatário do presente ato declara 

que a sociedade se enquadra como EMPREESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006).

Cláusula Décima Segunda– DA DISSOLUÇÃO SOCIETÁRIA: Falecendo ou interditado qualquer dos 

sócios, a sociedade con"nuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 

inexis"ndo interesse dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação ao seu sócio.

Cláusula Décima Terceira – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os administradores 

declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou que se encontre sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta – DA APLICAÇÃO DA NORMA SUBSIDIÁRIA: Nos casos omissos desse 

contrato e do capítulo da Sociedade Limitada do Código Civil brasileiro (Lei 10.406/2002), serão 

u"lizadas suple"vamente as normas da Sociedade Anônima (Lei 6.404/76). 

Cláusula Décima Quinta– DA ELEIÇÃO DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília/DF, com exclusão 

de qualquer outro, para dirimir quaisquer ações fundadas neste contrato.

Cláusula Décima Sexta – DISPOSIÇÕES FINAIS E por estarem assim justos e contratados, assinam 

a 6ª alteração contratual, em via única de igual teor e forma, ficando arquivada na Junta 

Comercial do Distrito Federal para que produza os efeitos legais. Brasília/DF, 01 de novembro de 

2024.

_______________________________________

CINTHYA MIRANDA SILVA sócio -RETIRANTE

_______________________________________

ABRAAO MATOS ROCHA sócio -ADMITIDO

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2629453 em 07/11/2024 da Empresa LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS LTDA,
CNPJ 29207391000100 e protocolo DFP2400228367 - 06/11/2024. Autenticação: 93E17D6975C2A574F3891381F96D6DDFFF113D41. Fabianne
Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/165.877-2 e o código
de segurança Gtkb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/165.877-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400228367

Data

05/11/2024

017.489.621-24 ABRAAO MATOS ROCHA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

056.174.371-19 CINTHYA MIRANDA SILVA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2629453 em 07/11/2024 da Empresa LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS LTDA,
CNPJ 29207391000100 e protocolo DFP2400228367 - 06/11/2024. Autenticação: 93E17D6975C2A574F3891381F96D6DDFFF113D41. Fabianne
Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/165.877-2 e o código
de segurança Gtkb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/165.877-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E

SERVICOS DIVERSOS LTDA, de CNPJ 29.207.391/0001-00 e protocolado sob o número 24/165.877-2 em

06/11/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2629453, em 07/11/2024. O ato foi deferido

eletronicamente pelo examinador GABRIELA DOS ANJOS TORRACCA.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

017.489.621-24 ABRAAO MATOS ROCHA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

056.174.371-19 CINTHYA MIRANDA SILVA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

017.489.621-24 ABRAAO MATOS ROCHA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

056.174.371-19 CINTHYA MIRANDA SILVA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/11/2024

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA DOS ANJOS TORRACCA, Servidor(a)
Público(a), em 07/11/2024, às 15:27.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2629453 em 07/11/2024 da Empresa LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS LTDA,
CNPJ 29207391000100 e protocolo DFP2400228367 - 06/11/2024. Autenticação: 93E17D6975C2A574F3891381F96D6DDFFF113D41. Fabianne
Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/165.877-2 e o código
de segurança Gtkb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quinta-feira, 07 de novembro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2629453 em 07/11/2024 da Empresa LAVARE SOLUCAO EM COMERCIO INDUSTRIAL E SERVICOS DIVERSOS LTDA,
CNPJ 29207391000100 e protocolo DFP2400228367 - 06/11/2024. Autenticação: 93E17D6975C2A574F3891381F96D6DDFFF113D41. Fabianne
Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/165.877-2 e o código
de segurança Gtkb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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